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 ATA DE CORREIÇÃO-GERAL ORDINÁRIA  
ORDEM DE SERVIÇO Nº 05/2016 

COMARCA DE COLOMBO 

VARA DA FAMÍLIA e DIREÇÃO DO FÓRUM 

DATA:  02 e 03 de março de 2016 

EQUIPE CORREICIONAL  

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DES. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI 

JUIZ AUXILIARES:  
- Dr. Angela Maria Machado Costa 
- Dr. Diego Santos Teixeira 
- Dr. Alexandre Barbosa Fabiani 
- Dr. Everton Luiz Penter Correa 

ASSESSORES CORREICIONAIS: 
- Caio Cassou Junior 
- Danilo Henrique Oliveira 
- Rafael Antonio de Albuquerque 
- Fernanda Raad Missel Silva 

JUÍZA TITULAR: Simone Trento 

CHEFE DE SECRETARIA: Guilherme de Geus 
 
 

1.QUESTÕES ESTRUTURAIS 
 
 

1.1. FUNCIONÁRIOS 
 Nome Cargo 

1 Guilherme de Geus Analista Judiciário – Chefe de Secretaria 

2 Karina Graciela Richter Técnico de Secretaria 

3 Wanessa Mara Abram Souza Técnica Judiciária 

4 Mariana Mitiko Toyama Técnica Judiciária 

5 Juliana Schneider da Costa Técnica Judiciária 

6 Alessandro Hiroshi Fujimatsu Técnico Judiciário 

7 Adriana Cristina Ramos Técnica Judiciária 

8 Kelly Cristine Pereira Kelly Cristine Pereira 

Gabinete do Juiz 
1 Lucas Henrique Estrada Martins  Assistente de Juiz 

2 Paula Volaco Gonzalez Assistente de Juiz 
 

 
 

1.2. INSTALAÇÕES 
 

a) Espaço físico: O edifício atende as necessidades da Comarca.  
 

b)  Sala de audiência: Possui equipamento de gravação de 
audiência. 

 
 

c) Informações ao Público: Está afixado em local visível ao 
público: prazo para expedição de certidões e o disposto no CN 2.5.1.1, adequado 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 2 de 20

 
 

    
 
 
 

2 

 

 

ao Provimento n° 127; a relação de intimações ao Diário da Justiça; a pauta 
mensal de audiências está afixada. 

 
d) Localização: Rua Francisco Busato, nº 7780, Centro, 83414-010. 
 

EQUIPAMENTOS:  
Equipamentos no gabinete do(a) Magistrado(a) e assessoria (quantidade de 
computadores, de monitores, de impressoras e de scanners): 
Computadores: 5, Monitores:  8, Impressora: 0, Scanner: 01 
Equipamentos na vara (quantidade de computadores, de monitores, de 
impressoras, de scanners e de protocolizadores eletrônicos): 
Computadores: 11, Monitores: 14 Impressora: 01 Scanner: 04 
Equipamentos na sala de audiências (quantidade de computadores, de 
monitores, de impressoras, equipamentos de gravação de audiências): 
Computadores: 01, Monitores: 03, Impressora: 01, Microfones: 04, Câmera digital 
para gravação: 01 
Mesa de som: 01 
Equipamentos no plenário do Tribunal do Júri (quantidade de computadores, de 
monitores, de impressoras, equipamentos de gravação de audiências): 
Não há plenário do Tribunal do Júri neste prédio. 

 
 
 

2. DADOS ESTATÍSTICOS 

 
 

Anexo estatístico em separado – Sistema Boletim Unificado. 
 
 

3. VARA DE FAMÍLIA 
 

3.1. FAMÍLIA 
 

Constam no sistema PROJUDI – área Família: 
 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 
2293 14111 79 229 

 
Constam 05 processos paralisados há mais de 30 dias, que deverão ser revisados e as 
paralisações injustificadas deverão ser regularizadas: 0005710-71.2015.8.16.0028, 
0009394-04.2015.8.16.0028, 0009687-71.2015.8.16.0028, 0010213-38.2015.8.16.0028, 
0000465-45.2016.8.16.0028. 
 
Não constam processos aguardando cumprimento de despacho há mais de 5 dias. 
 
Análise de Juntadas: A secretaria deverá regularizar todas as juntadas pendentes 
de análise com prazo extrapolado. 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 3 de 20

 
 

    
 
 
 

3 

 

 

 
 
 
AÇÕES DE AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE 
Verificou-se que constam 57 processos ativos de averiguação de paternidade 
distribuídos indevidamente na área de FAMILIA.  
A secretaria deverá proceder revisão na classificação de todos os processos 
cadastrados com Classe “averiguação de paternidade”. Os casos de 
“Investigação de Paternidade” deverão ter sua nomenclatura corrigida e todas as 
Averiguações de Paternidade deverão ser redistribuídas para a competência de 
REGISTROS PÚBLICOS. REGULARIZAR. 
 
 
SUSPENSÕES IRREGULARES DE PROCESSOS: 
 

Verificou-se que a secretaria utiliza a suspensão de processos como 
ferramenta de contagem de prazo. A suspensão do processo só deve ser 
efetuada mediante expressa determinação judicial ou autorização em 
portaria. A contagem de prazo deve ser realizada por meio de ferramenta 
própria do PROJUDI.  

A secretaria deverá revisar todos os processos suspensos, de todas 
as competências, e regularizar os casos em que não houve determinação 
judicial ou autorização em portaria de atos delegatórios. 
 
 
 

3.2. PROCESSOS PROJUDI ANALISADOS 
 
Processo 0000059-24.2016.8.16.0028 – Divórcio Litigioso 
Ajuizamento em 07/01/2016. Despacho inicial proferido em 12/01/2016. 
Atualmente o processo encontra-se suspenso por autorização em portaria. 
 
Processo 0000048-92.2016.8.16.0028 – Execução de Alimentos  
Ajuizamento em 07/01/2016. Despacho inicial proferido em 12/01/2016. Trâmite 
regular. 
 
Processo 0000247-17.2016.8.16.0028 – Divórcio Litigioso 
Ajuizamento em 18/01/2015. Despacho inicial proferido em 03/03/2016. 
Atualmente o processo aguarda retorno de carta precatória. Trâmite Regular. 
 
Processo 0000251-54.2016.8.16.0028 – Alimentos 
Ajuizamento em 18/01/2016. Despacho inicial proferido em 16/02/2016. 
Atualmente o feito aguarda manifestação da parte autora. Trâmite Regular. 
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4.       LIVROS DE DIREÇÃO DO FÓRUM 

 I - Registro Geral de Feitos: Apresentado o Livro nº 01: sem nenhum registro até a 
presente data. Com o advento do programa SEI, do Tribunal de Justiça, o livro deverá 
ser encerrado. Todos os feitos da direção do Fórum deverão registrados e 
movimentados, exclusivamente, no novo sistema, por exemplo, sindicâncias, 
processos administrativos, pedidos de providências, entre outros. A secretaria deverá 
revisar todos os feitos em andamento no livro, atualizando os registros, por exemplo, 
sentenças e arquivamentos. PROVIDENCIAR. 

  II – Registro de Atas: Constatou-se que o livro de Registro de Atas é mantido na 
Direção do Fórum Central. 

 III - Registro de Compromisso: Constatou-se que o livro de Registro de Compromisso é 
mantido na Direção do Fórum Central. 

 VI – Arquivo de Portarias: Apresentado o Arquivo nº 01. Todas as portarias emanadas 
pelos Juízes da Comarca devem ser registradas neste livro. Arquivar apenas as cópias 
das portarias. As portarias devem ser remetidas à Corregedoria-Geral da Justiça nos 
casos expressos no Código de Normas. Observar.  

 VII – Controle de Bens Permanentes: Apresentado o Livro nº 01. Já disponível o 
programa Hermes para o cadastro, controle e movimentação dos bens permanentes 
à disposição do Juízo. Desta forma, o livro deverá ser encerrado. Manter atualizadas 
as informações no referido Sistema. PROVIDENCIAR. 

 
 

5. DETERMINAÇÕES, CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 
 

1. Os serviços da secretaria, no que tange à movimentação 
processual são de boa qualidade. Do mesmo modo, verificaram-se bons índices 
de desobstrução e atendimento à demanda na unidade. 

 
2. Do mesmo modo, as análises de juntadas são realizadas dentro do 

prazo legal sem atrasos significativos. 
 
3. Constatou-se que as determinações judiciais são cumpridas dentro 

do prazo de 05 dias.  
 
4. Deverá proceder à correção da classe processual e assunto 

das Investigações de Paternidade, bem como a distribuição das Averiguações de 
Paternidade distribuídas equivocadamente na área da Família. 
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5. Deverá proceder revisão dos processos, e regularizar o 
andamento daqueles que se encontram suspensos sem a correspondente 
determinação judicial ou autorização em portaria de atos delegatórios. 

 
6. A secretaria realizando o Pré-Cadastro de Recursos - Provimento 

231, Criação da Seção 21, Capítulo 2 do CN. É atribuído ao titular da serventia ou 
ao chefe de secretaria, o dever de realizar o pré-cadastro de todas as apelações 
cíveis e reexames necessários dirigidos à apreciação deste Tribunal de Justiça, 
com a particularidade de que nos processos do sistema PROJUDI, os espelhos 
deverão ser encaminhados impressos mediante ofício e contendo apenas um 
processo por CD-ROM. 
 
 

 
4. AO JUÍZO 

 
1. Deverá fiscalizar a correção da nomenclatura das ações 

indevidamente autuadas como “averiguação de paternidade” na área da 
Família. 

2. Deverá, ainda, continuar a exigência aos Bancos que mantêm 
os depósitos judiciais, relação completa e pormenorizada de todos os depósitos, a 
fim de se apurar a existência de importâncias depositadas por tempo excessivo e 
não levantadas, bem como resíduos de levantamentos já feitos, e analisando a 
hipótese dos autos, já arquivados e que possuam saldos residuais, determine a 
imediata intimação dos titulares das respectivas contas judiciais, para efetuarem o 
levantamento de tais valores, expedindo-se o competente alvará judicial. 

3. Deverá fiscalizar a revisão e regularização de todos os 
processos suspensos pela secretaria sem a correspondente determinação legal. 

4. Concede-se o prazo de noventa (90) dias para que a 
secretaria cumpra as determinações e regularize todas as falhas apontadas nesta 
ata, sob a supervisão do Doutor Juiz de Direito, independentemente, de adoção 
de outras medidas administrativas. 

 
5. O Magistrado deverá acompanhar o trabalho e elaborar 

relatório circunstanciado minucioso, o qual deverá ser encaminhado à Corregedoria, 
de acordo com o disposto no CN 1.13.65. 

 
6. O relatório deverá estar acompanhado da certidão lavrada 

pela secretaria, dando conta da regularização das falhas. 
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5. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 
 
À Divisão Administrativa da Corregedoria para os devidos fins. 

 
 

6. CONCLUSÃO 
 
 
Nada mais havendo a consignar pelo Des. Eugênio Achille 

Grandinetti, Corregedor-Geral da Justiça e pelos Juízes Auxiliares da Corregedoria, 
foi lavrada a presente ata pelos Assessores Correicionais Danilo Henrique de 
Oliveira e Rafael Antonio Albuquerque, assinada digitalmente. 

 

Des. Eugênio Achille Grandinetti 
Corregedor-Geral da Justiça 
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Colombo 03/2013 a 12/2015

 Vara de Família e Sucessões de Colombo

Comarca Período

I - IDENTIFICAÇÃO

VARAS INSPECIONADAS / CORREICIONADAS

COMARCA:

PERÍODO CORREICIONADO:

Colombo

03/2013 a 12/2015

 Vara de Família e Sucessões de Colombo

ENTRÂNCIA:

01/03/2016 a 01/03/2016DATA DA CORREIÇÃO:

Inicial

 14Página 1 de
Extraído por Danilo Henrique de Oliveira às 01/03/2016 10:41



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 8 de 20

BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Colombo 03/2013 a 12/2015

 Vara de Família e Sucessões de Colombo

Comarca Período

II - INDICADOR DE FEITOS AUTUADOS (DISTRIBUÍDOS) E ARQUIVADOS NO PERÍODO
INSPECIONADO/CORREICIONADO

CLASSE
PROCESSUAL

2012 2013 2014 Média/Mês 2012

FEITOS ARQUIVADOS COM
BAIXA

Média/Mês2014Total Total

FEITOS
AUTUADOS/DISTRIBUÍDOS

2015 20152013

263282 - 76625,4 45,1-7 - Procedimento Ordinário 864 1534314 268 505

1011 - 351,4 1,9-22 - Procedimento Sumário 48 6621 16 21

-- - 00,1 0,0-30 - Arrolamento Comum 3 02 1 0

32 - 30,1 0,2-31 - Arrolamento Sumário 5 81 2 2

10 - 40,1 0,2-37 - Embargos de Terceiro 2 61 1 1

-- - -0,1 0,0-38 - Habilitação 2 1- 2 1

010 - 122,2 0,9-39 - Inventário 74 3133 31 19

-- - 00,0 0,0-45 - Prestação de Contas -
Exigidas

1 11 0 1

20 - 40,0 0,2-46 - Restauração de Autos 0 70 0 1

01 - 20,1 0,1-48 - Sobrepartilha 5 31 3 1

01 - 30,1 0,1-51 - Abertura, Registro e
Cumprimento de Testamento

3 41 1 1

01 - 10,0 0,0-52 - Alienação Judicial de
Bens

1 10 - -

-- - 00,1 0,0-57 - Herança Jacente 2 12 0 1

02 - 00,1 0,0-58 - Interdição 4 01 1 0

3016 - 721,9 4,2-60 - Separação Consensual 65 14433 16 42

00 - 00,0 0,1-61 - Tutela e Curatela -
Nomeação

0 20 0 2

307279 - 78718,4 43,4-69 - Alimentos - Lei Especial
Nº 5.478/68

625 1474163 183 380

00 - 20,1 0,1-72 - Alteração do Regime de
Bens

2 30 2 1

110 - 150,9 0,8-74 - Alvará Judicial - Lei
6858/80

32 2613 9 10

4716 - 481,0 3,9-87 - Conversão de
Separação Judicial em
Divórcio

35 1318 11 36

-- - -0,0 0,0-94 - Despejo por Falta de
Pagamento Cumulado Com
Cobrança

0 0- 0 0

175 - 310,4 1,9-97 - Dissolução e Liquidação
de Sociedade

14 654 5 17

455107 - 46514,9 40,6-98 - Divórcio Consensual 506 1380225 174 460

17965 - 4117,3 25,6-99 - Divórcio Litigioso 249 86990 94 279

239143 - 23718,3 24,1-112 - Homologação de
Transação Extrajudicial

621 819175 303 343

00 - 10,0 0,0-120 - Mandado de Segurança 0 10 - -

7019 - 852,9 6,6-123 - Averiguação de
Paternidade

98 22333 46 68

383 - 500,2 3,1-141 - Separação Litigiosa 7 1060 4 18

-- - 00,0 0,0-142 - Sonegados 1 11 0 1

 14Página 2 de
Extraído por Danilo Henrique de Oliveira às 01/03/2016 10:41
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Colombo 03/2013 a 12/2015

 Vara de Família e Sucessões de Colombo

Comarca Período

CLASSE
PROCESSUAL

2012 2013 2014 Média/Mês 2012

FEITOS ARQUIVADOS COM
BAIXA

Média/Mês2014Total Total

FEITOS
AUTUADOS/DISTRIBUÍDOS

2015 20152013

-- - -0,0 0,0-143 - Suprimento de Idade
e/ou Consentimento

0 1- 0 1

66 - 200,7 1,6-156 - Cumprimento de
sentença

24 5414 4 28

-- - 00,1 0,0-157 - Cumprimento
Provisório de Sentença

2 01 1 0

01 - 10,1 0,0-159 - Execução de Título
Extrajudicial

2 10 1 0

63 - 70,2 0,4-172 - Embargos à Execução 7 132 2 0

5169 - 16913,3 12,9-176 - Alimentos - Provisionais 453 439159 225 219

12 - 40,1 0,3-179 - Arrolamento de Bens 5 92 1 4

10 - 10,0 0,1-181 - Busca e Apreensão 0 30 0 1

46 - 150,9 0,9-183 - Cautelar Inominada 29 3210 13 13

00 - 10,0 0,0-186 - Exibição 0 10 - -

01 - 30,1 0,1-190 - Justificação 2 41 0 1

3029 - 603,0 3,9-194 - Regulamentação de
Visitas

102 13348 25 43

425 - 680,3 3,6-195 - Separação de Corpos 10 1213 2 11

-- - 00,1 0,0-218 - Assistência Judiciária 2 12 0 1

-- - -0,1 0,0-228 - Exibição de Documento
ou Coisa

2 0- 2 0

10 - 10,0 0,1-229 - Impugnação ao
Cumprimento de Sentença

0 20 - -

20 - 10,1 0,1-231 - Impugnação ao Valor
da Causa

3 41 2 1

-- - 00,0 0,0-232 - Incidente de Falsidade 1 11 0 1

-- - -0,0 0,0-236 - Oposição 1 0- 1 0

823 - 720,4 4,9-241 - Petição 12 1672 7 13

00 - -0,0 0,0-308 - Medidas Cautelares 0 0- - -

00 - 00,0 0,0-436 - Procedimento do
Juizado Especial Cível

1 00 1 0

176234 - 29524,0 22,4-1112 - Execução de
Alimentos

817 763246 337 292

01 - 30,1 0,1-1199 - Pedido de
Providências

5 42 2 1

76 - 60,5 0,6-1232 - Exceção de
Incompetência

16 194 6 6

-- - -0,0 0,0-1269 - Habeas Corpus 1 1- 1 1

-- - -0,0 0,0-1289 - Outras medidas
provisionais

0 0- 0 0

438191 - 2516,9 22,6-1294 - Outros procedimentos
de jurisdição voluntária

235 77024 20 81

1553 - 654,1 3,7-1295 - Alvará Judicial 138 12636 49 46

860 - 620,0 4,4-1389 - Ação de Alimentos 0 1480 - -

10 - 10,0 0,1-1396 - Tutela 0 40 0 2

00 - 00,0 0,0-1399 - Tutela c/c Destituição
do Poder Familiar

0 00 0 0

00 - 50,0 0,2-1401 - Adoção 0 80 0 3

 14Página 3 de
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Colombo 03/2013 a 12/2015

 Vara de Família e Sucessões de Colombo

Comarca Período

CLASSE
PROCESSUAL

2012 2013 2014 Média/Mês 2012

FEITOS ARQUIVADOS COM
BAIXA

Média/Mês2014Total Total

FEITOS
AUTUADOS/DISTRIBUÍDOS

2015 20152013

00 - 10,0 0,1-1412 - Adoção c/c
Destituição do Poder Familiar

0 30 0 2

19388 - 43010,4 25,6-1420 - Guarda 353 872121 144 249

00 - 10,0 0,0-1424 - Providência 0 10 - -

1210 - 1170,0 7,0-1432 - Execução de
Alimentos

0 2390 0 1

00 - 40,0 0,1-1438 - Busca e Apreensão 0 50 0 1

00 - 10,0 0,0-1440 - Cautelar Inominada 0 10 - -

10 - -0,0 0,0-1465 - Execução de Medidas
Sócio-Educativas

0 1- - -

00 - 20,0 0,1-1682 - Retificação ou
Suprimento ou Restauração
de Registro Civil

0 30 0 1

00 - 40,2 0,1-1702 - Impugnação de
Assistência Judiciária

7 52 5 1

00 - 20,0 0,1-1706 - Procedimento
ordinário

0 50 0 3

01 - 00,1 0,0-1707 - Reintegração /
Manutenção de Posse

2 10 1 1

-- - 00,0 0,0-10976 - Exceção de
Incompetência

0 00 - -

10 - 00,0 0,0-11026 - Petição 0 10 0 0

TOTAL 0 1672 29270 4707 319,8161,85501 108731804 2025 3239
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Colombo 03/2013 a 12/2015

 Vara de Família e Sucessões de Colombo

Comarca Período

III - INDICADOR DE FEITOS EM ANDAMENTO (CASOS PENDENTES) NO PERÍODO
INSPECIONADO/CORREICIONADO

CLASSE
PROCESSUAL

FEITOS EM
INSTÂNCIA
RECURSAL

FEITOS
SUSPENSOS

FEITOS EM
ANDAMENTO
JULGADOS

FEITOS EM
ANDAMENTO

NÃO JULGADOS

FEITOS EM
ANDAMENTO

2012 2012 2013 20142013 201420132012 20142013 2014 20122013 2014 2015 2015 2015 2015 20152012

10- 237 - Procedimento Ordinário - 5 4- 509 135- 211720- 401 313 266 209 104 2 31

1- 222 - Procedimento Sumário - 0 0- 18 3- 624- 14 14 11 10 4 0 2

-- 030 - Arrolamento Comum - - 0- - 0- --- 1 3 1 2 1 0 0

0- 131 - Arrolamento Sumário - 0 0- 2 2- 24- 4 3 2 3 0 0 0

0- 137 - Embargos de Terceiro - 0 0- 0 0- 11- 0 0 0 0 0 0 1

-- -38 - Habilitação - - -- - -- --- - 0 - 0 0 0 0

0- 239 - Inventário - 0 4- 22 4- 123- 31 50 27 47 3 2 3

-- 0
45 - Prestação de Contas - Exigidas

- - 0- - 0- --- 1 1 1 0 1 0 1

0- 046 - Restauração de Autos - 0 0- 1 0- 12- 0 0 0 0 0 0 0

0- 048 - Sobrepartilha - 0 0- 2 0- 02- 1 3 1 2 1 0 0

0- 0
51 - Abertura, Registro e
Cumprimento de Testamento

- 0 0- 1 1- 12- 1 1 0 0 1 0 0

0- 052 - Alienação Judicial de Bens - 0 0- 1 0- 01- 0 - 0 - - - -

-- 057 - Herança Jacente - - 0- - 0- --- 1 0 1 0 0 0 0

0- 058 - Interdição - 0 0- 0 0- 00- 0 0 0 0 0 0 0

0- 060 - Separação Consensual - 12 1- 16 8- 1531- 14 8 6 2 6 0 0

0- 1
61 - Tutela e Curatela -  Nomeação

- 0 0- 0 1- 11- 1 2 0 1 1 0 0

1- 12
69 - Alimentos - Lei Especial Nº
5.478/68

- 2 2- 501 104- 196697- 214 165 110 113 52 2 20

0- 072 - Alteração do Regime de Bens - 0 0- 1 0- 12- 0 1 0 1 0 0 0

0- 074 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - 1 2- 10 4- 212- 9 8 5 5 3 0 1

0- 0
87 - Conversão de Separação
Judicial em Divórcio

- 1 0- 27 9- 1138- 13 6 4 5 1 0 0

-- -
94 - Despejo por Falta de
Pagamento Cumulado Com
Cobrança

- - -- - -- --- - 0 - 0 0 0 0

1- 2
97 - Dissolução e Liquidação de
Sociedade

- 0 0- 27 5- 734- 15 8 10 6 2 0 2

1- 198 - Divórcio Consensual - 10 0- 83 75- 76159- 130 54 55 30 24 0 0

2- 999 - Divórcio Litigioso - 29 2- 230 81- 87317- 151 93 70 56 37 1 6

0- 0
112 - Homologação de Transação
Extrajudicial

- 0 0- 33 35- 3770- 45 75 10 25 50 2 0

0- 0120 - Mandado de Segurança - 0 0- 0 0- 11- 0 - 0 - - - -

1- 1123 - Averiguação de Paternidade - 21 1- 60 17- 1676- 58 55 41 45 10 0 2

2- 2141 - Separação Litigiosa - 8 0- 32 3- 1244- 6 4 3 4 0 0 1

-- 0142 - Sonegados - - 0- - 0- --- 1 0 1 0 0 0 0

-- -
143 - Suprimento de Idade e/ou
Consentimento

- - -- - -- --- - 0 - 0 0 0 0

0- 0156 - Cumprimento de sentença - 0 1- 13 8- 215- 15 24 7 7 17 1 1

-- 0
157 - Cumprimento Provisório de
Sentença

- - 0- - 0- --- 1 1 1 1 0 0 0

0- 0
159 - Execução de Título
Extrajudicial

- 0 0- 1 0- 01- 0 0 0 0 0 0 0

0- 0172 - Embargos à Execução - 0 0- 3 0- 25- 0 1 0 0 1 0 1
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Colombo 03/2013 a 12/2015

 Vara de Família e Sucessões de Colombo

Comarca Período

CLASSE
PROCESSUAL

FEITOS EM
INSTÂNCIA
RECURSAL

FEITOS
SUSPENSOS

FEITOS EM
ANDAMENTO
JULGADOS

FEITOS EM
ANDAMENTO

NÃO JULGADOS

FEITOS EM
ANDAMENTO

2012 2012 2013 20142013 201420132012 20142013 2014 20122013 2014 2015 2015 2015 2015 20152012

1- 3176 - Alimentos - Provisionais - 0 2- 81 45- 29110- 127 161 82 121 40 1 3

1- 1179 - Arrolamento de Bens - 0 0- 6 4- 17- 6 4 2 3 1 1 0

0- 0181 - Busca e Apreensão - 0 0- 1 0- 01- 0 0 0 0 0 0 0

0- 0183 - Cautelar Inominada - 0 0- 8 3- 311- 7 10 4 5 5 0 1

0- 0186 - Exibição - 0 0- 0 0- 11- 0 - 0 - - - -

0- 0190 - Justificação - 0 0- 2 0- 02- 0 0 0 0 0 0 0

1- 0194 - Regulamentação de Visitas - 1 0- 36 14- 1046- 40 22 26 13 9 0 1

0- 1195 - Separação de Corpos - 3 0- 49 5- 2877- 8 3 3 2 1 0 0

-- 0218 - Assistência Judiciária - - 0- - 2- --- 2 1 0 0 1 0 0

-- -
228 - Exibição de Documento ou
Coisa

- - -- - -- --- - 2 - 1 1 0 0

0- 0
229 - Impugnação ao Cumprimento
de Sentença

- 0 0- 0 0- 00- 0 - 0 - - - -

0- 0
231 - Impugnação ao Valor da Causa

- 0 0- 1 1- 01- 1 1 0 1 0 0 1

-- 0232 - Incidente de Falsidade - - 0- - 1- --- 1 0 0 0 0 0 0

-- -236 - Oposição - - -- - -- --- - 1 - 1 0 0 0

0- 2241 - Petição - 47 0- 52 2- 2779- 5 5 3 4 1 0 2

0- -308 - Medidas Cautelares - 0 -- 0 -- 00- - - - - - - -

0- 0
436 - Procedimento do Juizado
Especial Cível

- 0 0- 1 0- 01- 0 1 0 1 0 0 0

2- 21112 - Execução de Alimentos - 3 12- 814 74- 66880- 314 385 240 306 79 24 3

0- 01199 - Pedido de Providências - 0 0- 1 0- 01- 0 1 0 1 0 0 0

0- 01232 - Exceção de Incompetência - 0 0- 8 1- 19- 4 3 3 2 1 0 0

-- -1269 - Habeas Corpus - - -- - -- --- - 0 - 0 0 0 0

-- -
1289 - Outras medidas provisionais

- - -- - -- --- - 2 - 2 0 0 0

0- 1
1294 - Outros procedimentos de
jurisdição voluntária

- 0 0- 88 5- 82170- 8 13 3 6 7 0 1

0- 31295 - Alvará Judicial - 1 1- 57 13- 966- 27 37 14 24 13 0 1

0- 01389 - Ação de Alimentos - 54 0- 38 0- 1856- 0 - 0 - - - -

0- 01396 - Tutela - 0 0- 1 1- 01- 2 1 1 1 0 0 0

0- 0
1399 - Tutela c/c Destituição do
Poder Familiar

- 0 0- 1 0- 01- 0 1 0 0 1 0 0

0- 01401 - Adoção - 0 0- 3 0- 03- 1 1 1 1 0 0 0

0- 0
1412 - Adoção c/c Destituição do
Poder Familiar

- 0 0- 1 1- 01- 1 0 0 0 0 0 0

0- 01420 - Guarda - 49 0- 283 68- 85368- 156 129 88 93 36 0 1

0- 01424 - Providência - 0 0- 1 0- 01- 0 - 0 - - - -

0- 11432 - Execução de Alimentos - 144 0- 74 1- 983- 1 1 0 0 1 0 0

0- 01438 - Busca e Apreensão - 0 0- 2 0- 24- 0 0 0 0 0 0 0

0- 01440 - Cautelar Inominada - 0 0- 0 0- 11- 0 - 0 - - - -

0- -
1465 - Execução de Medidas Sócio-
Educativas

- 0 -- 0 -- 00- - - - - - - -

0- 0
1682 - Retificação ou Suprimento ou
Restauração de Registro Civil

- 0 0- 4 0- 15- 3 2 3 1 1 0 0

0- 0
1702 - Impugnação de Assistência
Judiciária

- 0 0- 1 0- 12- 1 5 1 5 0 0 0

0- 01706 - Procedimento ordinário - 0 0- 1 0- 12- 0 0 0 0 0 0 0
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Colombo 03/2013 a 12/2015

 Vara de Família e Sucessões de Colombo

Comarca Período

CLASSE
PROCESSUAL

FEITOS EM
INSTÂNCIA
RECURSAL

FEITOS
SUSPENSOS

FEITOS EM
ANDAMENTO
JULGADOS

FEITOS EM
ANDAMENTO

NÃO JULGADOS

FEITOS EM
ANDAMENTO

2012 2012 2013 20142013 201420132012 20142013 2014 20122013 2014 2015 2015 2015 2015 20152012

0- 0
1707 - Reintegração / Manutenção
de Posse

- 0 0- 1 0- 01- 1 1 1 1 0 0 0

-- 0
10976 - Exceção de Incompetência

- - 0- - 0- --- 0 - 0 - - - -

0- 011026 - Petição - 0 0- 1 0- 01- 1 0 1 0 0 0 0

TOTAL 240 710 391 320 1064 7360 3210 11090 4274 1845 1686 1169 517 36 86
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Colombo 03/2013 a 12/2015

 Vara de Família e Sucessões de Colombo

Comarca Período

IV - INDICADOR DE CARTAS PRECATÓRIAS E DE ORDEM DEVOLVIDAS NO PERÍODO
INSPECIONADO/ CORREICIONADO

AUTUADAS

DEVOLVIDAS

PERCENTUAL DE DESOBSTRUÇÃO (DEV. X AUT.)

CARTAS PRECATÓRIAS E DE ORDEM 2014

- 1183988

20132012 2015

11911128

100,7%114,2%

-

-

3380

Total Média/Mês

99,4

3689 108,5

109,1% 109,1%113,3%

1209

1370
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Colombo 03/2013 a 12/2015

 Vara de Família e Sucessões de Colombo

Comarca Período

V - ÍNDICE DE ATENDIMENTO A DEMANDA E DE DESOBSTRUÇÃO NO PERÍODO
INSPECIONADO/ CORREICIONADO

CLASSE PROCESSUAL

Percentual de
Desobstrução

(JULG. X AUT.)

Total Total

Percentual de
Atendimento à

Demanda
(ARQ. X AUT.)

2012 2012 2013 20142013 2014 2015 2015

7 - Procedimento Ordinário - 112,1% 182,8%- 93,3% 243,9% 177,5% 144,4%188,4% 133,6%

22 - Procedimento Sumário - 81,8% 109,5%- 90,9% 166,7% 137,5% 102,1%131,2% 106,2%

30 - Arrolamento Comum - - 0,0%- - 0,0% 0,0% 33,3%0,0% 100,0%

31 - Arrolamento Sumário - 150,0% 300,0%- 150,0% 300,0% 160,0% 120,0%100,0% 0,0%

37 - Embargos de Terceiro - - 100,0%- - 400,0% 300,0% 150,0%100,0% 100,0%

38 - Habilitação - - -- - - 50,0% 0,0%50,0% 0,0%

39 - Inventário - 10,0% 54,5%- 0,0% 36,4% 41,9% 47,3%61,3% 51,6%

45 - Prestação de Contas - Exigidas - - 0,0%- - 0,0% 100,0% 200,0%- -

46 - Restauração de Autos - - -- - - - -- -

48 - Sobrepartilha - 0,0% 100,0%- 0,0% 200,0% 60,0% 60,0%33,3% 66,7%

51 - Abertura, Registro e Cumprimento de
Testamento

- 100,0% 300,0%- 0,0% 300,0% 133,3% 200,0%100,0% 200,0%

52 - Alienação Judicial de Bens - 0,0% -- 0,0% - 100,0% 100,0%- -

57 - Herança Jacente - - 0,0%- - 0,0% 50,0% 50,0%- -

58 - Interdição - 0,0% 0,0%- 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%0,0% 0,0%

60 - Separação Consensual - 125,0% 115,2%- 187,5% 218,2% 221,5% 118,5%262,5% 118,8%

61 - Tutela e Curatela -  Nomeação - - -- - - - -- -

69 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - 126,9% 368,7%- 110,0% 482,8% 235,8% 186,1%207,7% 113,7%

72 - Alteração do Regime de Bens - - -- - - 150,0% 150,0%50,0% 50,0%

74 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - 30,0% 138,5%- 10,0% 115,4% 81,2% 93,8%111,1% 100,0%

87 - Conversão de Separação Judicial em Divórcio - 187,5% 387,5%- 293,8% 600,0% 374,3% 211,4%327,3% 118,2%

94 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado
Com Cobrança

- - -- - - - -- -

97 - Dissolução e Liquidação de Sociedade - 340,0% 475,0%- 340,0% 775,0% 464,3% 314,3%340,0% 160,0%

98 - Divórcio Consensual - 238,3% 102,7%- 425,2% 206,7% 272,7% 138,3%264,4% 123,0%

99 - Divórcio Litigioso - 255,4% 290,0%- 275,4% 456,7% 349,0% 222,5%296,8% 135,1%

112 - Homologação de Transação Extrajudicial - 119,6% 110,9%- 167,1% 135,4% 131,9% 104,5%113,2% 93,7%

120 - Mandado de Segurança - - -- - - - -- -

123 - Averiguação de Paternidade - 168,4% 163,6%- 368,4% 257,6% 227,6% 140,8%147,8% 113,0%

141 - Separação Litigiosa - 633,3% -- 1266,7% - 1514,3% 614,3%450,0% 75,0%

142 - Sonegados - - 0,0%- - 0,0% 100,0% 100,0%- -

143 - Suprimento de Idade e/ou Consentimento - - -- - - - -- -

156 - Cumprimento de sentença - 100,0% 92,9%- 100,0% 142,9% 225,0% 137,5%700,0% 350,0%

157 - Cumprimento Provisório de Sentença - - 0,0%- - 0,0% 0,0% 0,0%0,0% 0,0%
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Colombo 03/2013 a 12/2015

 Vara de Família e Sucessões de Colombo

Comarca Período

CLASSE PROCESSUAL

Percentual de
Desobstrução

(JULG. X AUT.)

Total Total

Percentual de
Atendimento à

Demanda
(ARQ. X AUT.)

2012 2012 2013 20142013 2014 2015 2015

159 - Execução de Título Extrajudicial - 0,0% -- 0,0% - 50,0% 100,0%0,0% 100,0%

172 - Embargos à Execução - 166,7% 150,0%- 200,0% 350,0% 185,7% 142,9%0,0% 100,0%

176 - Alimentos - Provisionais - 82,6% 103,8%- 73,9% 106,3% 96,9% 89,4%97,3% 81,3%

179 - Arrolamento de Bens - 100,0% 350,0%- 50,0% 200,0% 180,0% 180,0%400,0% 0,0%

181 - Busca e Apreensão - - -- - - - -- -

183 - Cautelar Inominada - 50,0% 150,0%- 66,7% 150,0% 110,3% 93,1%100,0% 69,2%

186 - Exibição - - -- - - - -- -

190 - Justificação - 0,0% 300,0%- 0,0% 300,0% 200,0% 150,0%- -

194 - Regulamentação de Visitas - 103,4% 110,4%- 103,4% 125,0% 130,4% 116,7%172,0% 144,0%

195 - Separação de Corpos - 940,0% 1366,7%- 840,0% 2266,7% 1210,0% 930,0%550,0% 250,0%

218 - Assistência Judiciária - - 100,0%- - 0,0% 50,0% 100,0%- -

228 - Exibição de Documento ou Coisa - - -- - - 0,0% 100,0%0,0% 100,0%

229 - Impugnação ao Cumprimento de Sentença - - -- - - - -- -

231 - Impugnação ao Valor da Causa - - 100,0%- - 100,0% 133,3% 100,0%50,0% 50,0%

232 - Incidente de Falsidade - - 100,0%- - 0,0% 100,0% 100,0%- -

236 - Oposição - - -- - - 0,0% 0,0%0,0% 0,0%

241 - Petição - 566,7% 850,0%- 2733,3% 3600,0% 1391,7% 333,3%185,7% 85,7%

308 - Medidas Cautelares - - -- - - - -- -

436 - Procedimento do Juizado Especial Cível - - -- - - 0,0% 0,0%0,0% 0,0%

1112 - Execução de Alimentos - 87,2% 101,2%- 75,2% 119,9% 93,4% 85,4%86,6% 72,7%

1199 - Pedido de Providências - 0,0% 100,0%- 0,0% 150,0% 80,0% 60,0%50,0% 50,0%

1232 - Exceção de Incompetência - 33,3% 75,0%- 116,7% 150,0% 118,8% 50,0%100,0% 50,0%

1269 - Habeas Corpus - - -- - - 100,0% 100,0%100,0% 100,0%

1289 - Outras medidas provisionais - - -- - - - -- -

1294 - Outros procedimentos de jurisdição
voluntária

- 166,0% 450,0%- 229,3% 1045,8% 327,7% 187,7%405,0% 80,0%

1295 - Alvará Judicial - 43,4% 180,6%- 28,3% 180,6% 91,3% 88,4%93,9% 69,4%

1389 - Ação de Alimentos - - -- - - - -- -

1396 - Tutela - - -- - - - -- -

1399 - Tutela c/c Destituição do Poder Familiar - - -- - - - -- -

1401 - Adoção - - -- - - - -- -

1412 - Adoção c/c Destituição do Poder Familiar - - -- - - - -- -

1420 - Guarda - 161,4% 276,9%- 219,3% 355,4% 247,0% 180,7%172,9% 111,8%

1424 - Providência - - -- - - - -- -

1432 - Execução de Alimentos - - -- - - - -- -

1438 - Busca e Apreensão - - -- - - - -- -

1440 - Cautelar Inominada - - -- - - - -- -

1465 - Execução de Medidas Sócio- - - -- - - - -- -
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Colombo 03/2013 a 12/2015

 Vara de Família e Sucessões de Colombo

Comarca Período

CLASSE PROCESSUAL

Percentual de
Desobstrução

(JULG. X AUT.)

Total Total

Percentual de
Atendimento à

Demanda
(ARQ. X AUT.)

2012 2012 2013 20142013 2014 2015 2015

Educativas

1682 - Retificação ou Suprimento ou Restauração
de Registro Civil

- - -- - - - -- -

1702 - Impugnação de Assistência Judiciária - - 100,0%- - 200,0% 71,4% 57,1%20,0% 20,0%

1706 - Procedimento ordinário - - -- - - - -- -

1707 - Reintegração / Manutenção de Posse - 0,0% -- 0,0% - 50,0% 0,0%100,0% 0,0%

10976 - Exceção de Incompetência - - -- - - - -- -

11026 - Petição - - -- - - - -- -

TOTAL - 137,5% 177,5%- 175,1% 260,9% 197,7% 137,6%160,0% 102,0%
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Colombo 03/2013 a 12/2015

 Vara de Família e Sucessões de Colombo

Comarca Período

VI – INDICADOR DE AUDIÊNCIAS DESIGNADAS E REALIZADAS NO
PERÍODO INSPECIONADO/ CORREICIONADO

2014

0

2013

REALIZADAS

1426

DESIGNADAS

2013

PERCENTUAL DE
REALIZAÇÃO DAS

AUDIÊNCIAS

2014

0 84,7%

2012 20132012

1684

2012

-

2014

1084 81,4%882

Audiências de
Conciliação

Audiências de
Instrução

e Julgamento

Sessões do
Trib. do Júri

TOTAL

- 974 1570 1341796- 85,4%-

81,7%114110- 85- 86 74,6%-

78,2%

00-n/an/an/a n/an/a n/a

SESSÃO DO TRIBUNAL DO JURI

09/05/2016

DATA DA ÚLTIMA AUDIÊNCIA DESIGNADA

AUDIÊNCIAS

3704

n/an/a

108,9

4063 119,5

359 10,6

Total Média/Mês

7,9

3442

270

93,3

101,2

3172

Média/MêsTotal

85,6%

84,7%

75,2%

n/a

Total

0 0,0

1160

n/a

135

2015

1295

2015

1035

99

0

1134 87,6%

2015

89,2%

73,3%

n/a

 14Página 12 de
Extraído por Danilo Henrique de Oliveira às 01/03/2016 10:41



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 19 de 20

BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Colombo 03/2013 a 12/2015

 Vara de Família e Sucessões de Colombo

Comarca Período

VII – INDICADOR DE CONTROLE DE METAS NO PERÍODO INSPECIONADO/CORREICIONADO

METAS

Meta 02/2009 - Estoque de Processos

Meta 02/2010 - Estoque de Processos

Meta 03/ENASP - Estoque de Feitos Aguardando Pronúncia

Meta 04/ENASP - Estoque de Feitos Aguardando Julgamento

Estoque de Feitos de Reús Presos

TOTAL

2013 20142012

- 1 0

- 0 0

- 0 0

00-

- 00

10 0

2015

0

0

0

0

0

0

 14Página 13 de
Extraído por Danilo Henrique de Oliveira às 01/03/2016 10:41



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 20 de 20

BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Colombo 03/2013 a 12/2015

 Vara de Família e Sucessões de Colombo

Comarca Período

VIII – INDICADOR DE FEITOS CONCLUSOS E FEITOS AGUARDANDO CONCLUSÃO NO PERÍODO
INSPECIONADO/ CORREICIONADO

29

-

-

20142012

0

0Quantidade de feitos aguardando conclusão

199

Quantidade de feitos conclusos há mais de 100 (cem) dias

6

Quantidade de feitos conclusos

0

CONTROLE DE CONCLUSÃO

-

2013

Data da conclusão mais antiga

Data do feito mais antigo aguardando
conclusão

CONTROLE DE CONCLUSÃO

01/12/2015

2015

0

85

0
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